
                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Site: www.cmdcasorocaba.org.br 

       Email: contato@cmdcasorocaba.org.br

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba – CMDCA, no uso de suas atribuições
previstas na Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente ECA – e suas alterações, Lei 8627/2008 no
exercício de sua função deliberativa e controladora das ações de política de atendimento dos direitos da Criança e do
Adolescente no município de Sorocaba, RESOLVE nomear Conselheira Tutelar Suplente Andrea Mocci como Titular á
partir da data de 26 de abril de 2021.

 _______________________________
Angélica Lacerda Cardoso

Presidente CMDCA Sorocaba

__________________________________________________________
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